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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 63/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 47/2017 
 
Objeto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 14 PASSAGEIROS, COM AR-CONDICIONADO, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO 
INFERIOR A 2013, COM POLTRONAS RECLINÁVEIS, COM MOTORISTA, EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, EQUIPADO COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS (PACIENTES) COM 
NECESSIDADE DE TRATAMENTO. LIVRE DE QUILOMETRAGEM, PARA O MUNICIPIO DE 
PORTO DOS GAÚCHOS. 
 
Repartições interessadas: ..................... SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
 
Modalidade de licitação: ........................ PREGÃO PRESENCIAL 
 
Tipo de licitação: .................................... MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
Conformidade: ........................................ EDITAL E SEUS ANEXOS, LEI Nº. 8.666 DE 21 DE JUNHO 

DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI FEDERAL N°. 
10.520/02, LEI COMPLEMENTAR Nº. 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, DECRETO MUNICIPAL Nº. 04/2012 
DE 09/01/2012 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS; 

 
Senhor Moacir Pinheiro Piovesan, em atendimento ao disposto na Lei Federal n°. 10.520/02 – art. 4° - 
inciso XXII c.c. Lei Federal nº. 8.666/93 – art. 43 – Inciso VI, ADJUDICA o resultado final do Processo 
Licitatório supracitado, proferido pelo Pregoeiro e sua Equipe, instituídos pela portaria nº. 349/2017 de 
06 de Junho de 2017. 
 
Empresas vencedoras: 

 

 
>>> PRISCILA DAMBROZIO - ME 
CNPJ sob nº. 23.093.771/0001-76 
Valor total por mês de R$: 12.000,00 (Doze Mil Reais) 

 

 
Adjudica o resultado proferido pelo Pregoeiro e sua Equipe de apoio. 
 
 

Porto dos Gaúchos – MT, 24 de Julho de 2017. 
 
 
 
 
 

 
 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 
Prefeito Municipal 


